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Assunto DILIGENCIA

Recorrente INDUSTRIA DE COMPENSADQOS SUDATI LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia a reparticdo de origem, para que a autoridade administrativa audite a
escrituracdo contabil-fiscal da pessoa juridica, assim como os documentos fiscais que a
lastreiam, com vistas a se identificarem o faturamento e as demais receitas auferidas no periodo
sob analise, bem<como a contribuicdo devida e eventual crédito restituivel, tendo-se em conta a
inconstitucionalidade ja declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do alargamento da base
de calculo“da contribuicdo operado pelo art. 3°, 8 1° da Lei n°® 9.718, de 1998. O julgamento
deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no
julgamento do processo 10935.002629/2010-87, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo
Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetad Reis, Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior.
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 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laércio Cruz Uliana Junior.
 
 
   Cuida-se de julgamento submetido a sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de abril de 2018. 
 Dessa forma, adoto excertos do relatório constante da Resolução nº 3201-002.340, consignada no processo paradigma:
 Trata-se de Pedido de Restituição da PIS indeferido pela repartição de origem com fundamento na ausência de crédito disponível em razão do fato de que o pagamento efetuado havia sido alocado a outro débito do sujeito passivo, não restando saldo credor passível de restituição.
 Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte arguiu omissão do Despacho Decisório proferido quanto ao mérito da demanda, alegando que o crédito pleiteado decorria da inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo promovido pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998, tendo em vista que o pagamento efetuado abarcava a contribuição calculada sobre receitas alheias ao faturamento (receitas financeiras e outras receitas).
 Na ocasião, o contribuinte carreou aos autos planilha contendo valores relativos à apuração da contribuição durante o ano-calendário correspondente. 
 A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, cujo acórdão restou ementado da seguinte forma:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/02/2005 a 28/02/2005
 DESPACHO DECISÓRIO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NA ANÁLISE EFETUADA. DESCABIMENTO.
 É descabida a alegação de que o despacho decisório emitido em decorrência da análise de pedido eletrônico de restituição foi omisso ao não apurar a ocorrência de pagamento indevido/maior que o devido em face da inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da Cofins, mormente quando se constata que o pedido é eletrônico e que nele não há qualquer indicação acerca de tal vinculação.
 ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO.
 Eventual direito creditório decorrente de recolhimento indevido ou maior que o devido em virtude da declaração de inconstitucionalidade de dispositivo relativo ao alargamento da base de cálculo do PIS e da Cofins deve ser comprovado mediante documentação hábil e idônea.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Cientificado da decisão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e requereu a reforma da decisão recorrida, com deferimento total do Pedido de Restituição, repisando os mesmos argumentos de defesa, sendo acrescentado o seguinte:
 a) necessidade de o CARF reproduzir decisões definitivas das cortes superiores submetidas às sistemáticas da repercussão geral e dos recursos repetitivos, por força do contido no art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF;
 b) necessidade de observância do princípio da verdade material no processo administrativo fiscal.
 Junto ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos cópias de planilhas de razão contábil e demonstrativo de cálculo das contribuições e DARF.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
 Da tempestividade
 O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
 Das razões recursais
 Tendo-se que o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, reproduzo o voto consignado na Resolução 3201-002340, da lavra do Conselheiro Hélcio Lafetá Reis: 
 �Conforme acima relatado, controverte-se nos autos acerca do pedido de restituição de valor recolhido a maior da contribuição apurada sobre receitas que extrapolam o conceito de faturamento, com fundamento na inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento submetido à sistemática da repercussão geral, do alargamento da base de cálculo promovido pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, de 1998.
 De acordo com o § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 A Lei n° 9.718, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 1.724, de 29 de outubro de 1998, foi publicada em novembro de 1998, quando vigia a redação original do art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, em que se previa apenas o faturamento como hipótese de incidência da contribuição social, não constando a possibilidade de alcançar outras receitas auferidas pela pessoa jurídica, o que veio a ocorrer somente em dezembro do mesmo ano por meio da Emenda Constitucional n° 20.
 De acordo com o entendimento do STF, o alargamento posterior da base de cálculo das contribuições de �faturamento� para �receita e faturamento�, operada por meio da Emenda Constitucional n° 20/1998, não teve o condão de convalidar legislação anterior que previa a incidência da Cofins e da Contribuição para o PIS sobre a totalidade das receitas da pessoa jurídica.
 Não se pode olvidar que o termo faturamento refere-se ao somatório das receitas decorrentes de vendas de mercadorias ou serviços, conforme se depreende do contido no art. 2° da Lei Complementar n° 70, de 1970, in verbis:
 Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. (g.n.)
 Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:
 a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;
 b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.
 O fato de o Supremo Tribunal Federal ter considerado o conceito de faturamento equivalente ao de �receita bruta� não pode ser interpretado como dilatação autorizada do alcance de tais institutos, pois o termo �receita bruta� foi considerado como coincidente com o de faturamento, ou seja, a totalidade das receitas provenientes da venda de mercadorias e serviços.
 A possibilidade de se tributarem outras receitas somente passou a vigorar após a vigência da Emenda Constitucional n° 20, de 1998, quando se incluiu, dentre as hipóteses de fatos geradores das contribuições sociais, a �receita� genericamente considerada.
 Dessa forma, por força do contido no § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, conclui-se pelo direito do contribuinte de obter a restituição de recolhimentos relativos à contribuição apurada sobre as receitas não abrangidas pelo conceito de faturamento, restando verificar, nos autos, a existência de prova do indébito reclamado.
 Na Manifestação de Inconformidade, o Recorrente trouxe aos autos somente planilhas de cálculo da contribuição, adicionando, junto ao recurso voluntário, cópias de planilhas por ele identificadas como Razão Contábil e demonstrativo de cálculo, documentos esses que não foram objeto de análise na repartição de origem quando da prolação do despacho decisório, que se baseou apenas nas informações constantes dos sistemas internos da Receita Federal.
 A análise do Pedido de Restituição na repartição de origem se realizou após o contribuinte ter obtido decisão judicial em mandado de segurança nos seguintes termos:
 Ante o exposto, concedo a segurança para determinar que a autoridade impetrada, em 30 (trinta) dias, instrua aos requerimentos de que trata o presente mandamus. Tal prazo não corre enquanto a Administração aguardar por providência a cargo do contribuinte. As decisões administrativas deverão ser prolatadas também no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do término da instrução dos pedidos. Dessa forma, extingo o processo com resolução de mérito, forte no art. 269, I, do CPC. (g.n.)
 Verifica-se do excerto supra que o juiz excluiu do prazo estipulado para a instrução dos pedidos de restituição eventual providência a cargo do contribuinte, previsão essa que poderia ter embasado intimações para esclarecer a natureza e a extensão do direito creditório pleiteado, o que não foi feito, restringindo-se a análise na repartição de origem, conforme já dito, aos dados já existentes nos sistemas internos da Receita Federal.
 A Delegacia de Julgamento, por seu turno, manteve a decisão de origem por ausência de prova do direito creditório, amparando-se no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972, não levando em consideração a planilha então carreada aos autos pelo contribuinte, que indicava a origem do indébito, qual seja, apuração da contribuição sobre receitas alheias ao conceito de faturamento.
 Nesse contexto, considerando o contido na línea �c� do § 4º do Decreto nº 70.235/1972, em que se prevê exceção à preclusão processual quando as provas intempestivas forem apresentadas para se contrapor a fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, conclui-se pela possibilidade de se analisarem os demonstrativos apresentados, acompanhados de parte da escrita fiscal.
 Note-se que a questão relativa à apresentação de provas do pedido de restituição (este analisado pessoalmente pelo agente fiscal e não por meio de apuração eletrônica) só veio a ser suscitada na Delegacia de Julgamento, decorrendo disso a juntada de novas provas somente na segunda instância.
 Portanto, voto pela conversão do julgamento em diligência à repartição de origem, para que a autoridade administrativa audite a escrituração contábil-fiscal da pessoa jurídica, assim como os documentos fiscais que a lastreiam, com vistas a se identificarem o faturamento e as demais receitas auferidas no período sob análise, bem como a contribuição devida e eventual crédito restituível, tendo-se em conta a inconstitucionalidade já declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do alargamento da base de cálculo da contribuição operado pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, de 1998.
 Após as providências ora requeridas, deverá ser elaborado relatório conclusivo a ser submetido à apreciação do Recorrente, franqueando-lhe o prazo de 30 (trinta) para se pronunciar, devendo, ao final, os autos retornarem a este colegiado para prosseguimento.
 É como voto.�
 
 Conclusão
 Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na resolução paradigma, de modo que, as razões de decidir nela consignada, são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, em que o colegiado resolveu converter o julgamento em diligência à repartição de origem, para que a autoridade administrativa audite a escrituração contábil-fiscal da pessoa jurídica, assim como os documentos fiscais que a lastreiam, com vistas a se identificarem o faturamento e as demais receitas auferidas no período sob análise, bem como a contribuição devida e eventual crédito restituível, tendo-se em conta a inconstitucionalidade já declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do alargamento da base de cálculo da contribuição operado pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, de 1998.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Relator
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Relatorio

Cuida-se de julgamento submetido a sistemética dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, com redacdo dada pela Portaria MF n° 153, de 17 de
abril de 2018.

Dessa forma, adoto excertos do relatério constante da Resolugdo n° 3201-002.340,
consignada no processo paradigma:

Trata-se de Pedido de Restituicdo da PIS indeferido pela reparticdo de
origem com fundamento na auséncia de crédito disponivel em razdo do
fato de que o pagamento efetuado havia sido alocado a outro débito do
sujeito passivo, ndo restando saldo credor passivel de restituicao.

Em sua Manifestagdo de Inconformidade, o contribuinte arguiu omisséo
do Despacho Decisorio proferido quanto ao mérito da demanda, alegando
que o crédito pleiteado decorria da inconstitucionalidade do alargamento
da base de célculo promovido pelo art. 3°, § 1° da Lei n°® 9.718/1998,
tendo em vista que o pagamento efetuado abarcava a contribuicdo
calculada sobre receitas alheias ao faturamento (receitas financeiras e
outras receitas).

Na ocasido, o contribuinte carreou aos autos planilha contendo valores
relativos a apuracdo da contribuicdo durante o ano-calendario
correspondente.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, cujo acorddo restou ementado da seguinte forma:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/02/2005 a 28/02/2005

DESPACHO DECISORIO. ALEGAGCAO DE OMISSAO NA ANALISE
EFETUADA. DESCABIMENTO.

E descabida a alegacdo de que o despacho decisorio emitido em decorréncia da
andlise de pedido eletrénico de restituicdo foi omisso ao ndo apurar a ocorréncia
de pagamento indevido/maior que o devido em face da inconstitucionalidade do
alargamento da base de calculo do PIS e da Cofins, mormente quando se
constata que o pedido é eletrénico e que nele ndo ha qualquer indicagdo acerca
de tal vinculagdo.

ALARGAMENTO DA BASE DE CALCULO. PEDIDO DE RESTITUICAO.
COMPROVACAO.

Eventual direito creditério decorrente de recolhimento indevido ou maior que o
devido em virtude da declaracdo de inconstitucionalidade de dispositivo relativo
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ao alargamento da base de calculo do PIS e da Cofins deve ser comprovado
mediante documentacao habil e idonea.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte interp0s
Recurso Voluntario e requereu a reforma da decisdo recorrida, com
deferimento total do Pedido de Restituigdo, repisando 0S mesmos
argumentos de defesa, sendo acrescentado o seguinte:

a) necessidade de o CARF reproduzir decisbes definitivas das cortes
superiores submetidas as sistematicas da repercussao geral e dos recursos
repetitivos, por for¢a do contido no art. 62-A do Anexo Il do Regimento
Interno do CARF,;

b) necessidade de observancia do principio da verdade material no
processo administrativo fiscal.

Junto ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos cépias de planilhas de
razdo contabil e demonstrativo de célculo das contribuicbes e DARF.

E o relatério.
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Voto

Da tempestividade

Das raz0es recursais

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

O recurso é tempestivo, atende as demais condi¢cBes de admissibilidade e dele
tomo conhecimento.

Tendo-se que o presente julgamento segue a sistematica dos recursos repetitivos,

nos termos do art. 47, 88§ 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, reproduzo o voto consignado na
Resolucdo 3201-002340, da lavra do Conselheiro Hélcio Lafeta Reis:

“Conforme acima relatado, controverte-se nos autos acerca do pedido de
restituicdo de valor recolhido a maior da contribuicdo apurada sobre
receitas que extrapolam o conceito de faturamento, com fundamento na
inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF),
em julgamento submetido & sistematica da repercussdo geral, do
alargamento da base de célculo promovido pelo art. 3°, § 1° da Lei n°
9.718, de 1998.

De acordo com 0 § 2° do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF, as decistes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemética dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°
5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 -
Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros
no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

A Lei n°® 9.718, decorrente da conversdo da Medida Provisoria n® 1.724,
de 29 de outubro de 1998, foi publicada em novembro de 1998, quando
vigia a redagdo original do art. 195, 1, “b”, da Constitui¢do Federal, em
que se previa apenas o faturamento como hipo6tese de incidéncia da
contribuicdo social, ndo constando a possibilidade de alcancar outras
receitas auferidas pela pessoa juridica, 0 que veio a ocorrer somente em
dezembro do mesmo ano por meio da Emenda Constitucional n° 20.

De acordo com o entendimento do STF, o alargamento posterior da base
de calculo das contribuigdes de “faturamento” para ‘receita e
faturamento”, operada por meio da Emenda Constitucional n°® 20/1998,
ndo teve o condd de convalidar legislacdo anterior que previa a
incidéncia da Cofins e da Contribuigdo para o PIS sobre a totalidade das
receitas da pessoa juridica.
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Né&o se pode olvidar que o termo faturamento refere-se ao somatorio das
receitas decorrentes de vendas de mercadorias ou servicos, conforme se
depreende do contido no art. 2° da Lei Complementar n° 70, de 1970, in
verbis:

Art. 2° A contribuicdo de que trata o artigo anterior serd de dois por cento e
incidira sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das
vendas de mercadorias, de mercadorias e servicos e de servico de qualquer
natureza. (g.n.)

Paragrafo Unico. Ndo integra a receita de que trata este artigo, para efeito de
determinagdo da base de calculo da contribuigdo, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer titulo
concedidos incondicionalmente.

O fato de o Supremo Tribunal Federal ter considerado o conceito de
faturamento equivalente ao de “receita bruta” nao pode ser interpretado
como dilatacdo autorizada do alcance de tais institutos, pois o termo
“receita bruta” foi considerado como coincidente com o de faturamento,
ou seja, a totalidade das receitas provenientes da venda de mercadorias e
Servigos.

A possibilidade de se tributarem outras receitas somente passou a vigorar
apos a vigéncia da Emenda Constitucional n° 20, de 1998, quando se
incluiu, dentre as hipoteses de fatos geradores das contribuicGes sociais, a
“receita” genericamente considerada.

Dessa forma, por forca do contido no 8§ 2° do art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, conclui-se pelo direito do contribuinte de
obter a restituicdo de recolhimentos relativos a contribuicdo apurada
sobre as receitas ndo abrangidas pelo conceito de faturamento, restando
verificar, nos autos, a existéncia de prova do indébito reclamado.

Na Manifestacdo de Inconformidade, o Recorrente trouxe aos autos
somente planilhas de célculo da contribuicdo, adicionando, junto ao
recurso voluntario, cépias de planilhas por ele identificadas como Razéo
Contabil e demonstrativo de célculo, documentos esses que ndo foram
objeto de analise na reparticdio de origem quando da prolacdo do
despacho decisorio, que se baseou apenas nas informacgdes constantes dos
sistemas internos da Receita Federal.

A anélise do Pedido de Restituicdo na reparticdo de origem se realizou
apos o contribuinte ter obtido decisdo judicial em mandado de seguranca
nos seguintes termos:

Ante 0 exposto, concedo a seguranga para determinar que a autoridade
impetrada, em 30 (trinta) dias, instrua aos requerimentos de que trata o presente
mandamus. Tal prazo néo corre enquanto a Administracdo aguardar por
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providéncia a cargo do contribuinte. As decisdes administrativas deverdo ser
prolatadas também no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do término da
instrucdo dos pedidos. Dessa forma, extingo o processo com resolucdo de mérito,
forte no art. 269, I, do CPC. (g.n.)

Verifica-se do excerto supra que o juiz excluiu do prazo estipulado para a
instrucdo dos pedidos de restituicdo eventual providéncia a cargo do
contribuinte, previsdo essa que poderia ter embasado intimagOes para
esclarecer a natureza e a extensdo do direito creditdrio pleiteado, o que
ndo foi feito, restringindo-se a analise na reparti¢do de origem, conforme
ja dito, aos dados ja existentes nos sistemas internos da Receita Federal.

A Delegacia de Julgamento, por seu turno, manteve a deciséo de origem
por auséncia de prova do direito creditorio, amparando-se no art. 16, § 4°,
do Decreto n® 70.235/1972, ndo levando em consideragcdo a planilha
entdo carreada aos autos pelo contribuinte, que indicava a origem do
indébito, qual seja, apuracdo da contribuicdo sobre receitas alheias ao
conceito de faturamento.

Nesse contexto, considerando o contido na linea “c” do § 4° do Decreto
n° 70.235/1972, em que se prevé excecdo a preclusdo processual quando
as provas intempestivas forem apresentadas para se contrapor a fatos ou
razBes posteriormente trazidas aos autos, conclui-se pela possibilidade de
se analisarem os demonstrativos apresentados, acompanhados de parte da
escrita fiscal.

Note-se que a questdo relativa a apresentacdo de provas do pedido de
restituicdo (este analisado pessoalmente pelo agente fiscal e ndo por meio
de apuracdo eletrbnica) s6é veio a ser suscitada na Delegacia de
Julgamento, decorrendo disso a juntada de novas provas somente na
segunda instancia.

Portanto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia a reparticéo
de origem, para que a autoridade administrativa audite a escrituracao
contabil-fiscal da pessoa juridica, assim como os documentos fiscais que
a lastreiam, com vistas a se identificarem o faturamento e as demais
receitas auferidas no periodo sob analise, bem como a contribuicdo
devida e eventual crédito restituivel, tendo-se em conta a
inconstitucionalidade ja declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF)
do alargamento da base de calculo da contribui¢do operado pelo art. 3°, §
1° da Lei n°®9.718, de 1998.

Apdls as providéncias ora requeridas, devera ser elaborado relatério
conclusivo a ser submetido a apreciacdo do Recorrente, franqueando-lhe
0 prazo de 30 (trinta) para se pronunciar, devendo, ao final, os autos
retornarem a este colegiado para prosseguimento.

E como voto.”
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Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na resolucdo paradigma, de modo que, as razdes de decidir
nela consignada, séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos §81° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido na resolugdo paradigma, em que o colegiado resolveu
converter o julgamento em diligéncia a reparticdo de origem, para que a autoridade
administrativa audite a escrituracdo contabil-fiscal da pessoa juridica, assim como 0s
documentos fiscais que a lastreiam, com vistas a se identificarem o faturamento e as demais
receitas auferidas no periodo sob andlise, bem como a contribui¢do devida e eventual crédito
restituivel, tendo-se em conta a inconstitucionalidade ja declarada pelo Supremo Tribunal
Federal (STF) do alargamento da base de calculo da contribuicdo operado pelo art. 3°, 8§ 1°, da
Lei n®9.718, de 1998.
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